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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

Recuperação Judicial nº 5057734-40.2022.8.13.0024 
 
 
 
 

 

 

 
SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA. – em Recuperação Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, com urgência, em vista da 
Assembleia Geral de Credores a ser realizada nos dias 10.03.2023 (1º chamada) e 
17.03.2023 (2º chamada), expor e requerer o que se segue. 

 

1. A Recuperanda apresentou nos autos da Impugnação de Crédito que 

move contra Itaú Unibanco S.A., processo nº 5210193-27.2022.8.13.0024, pedido de 

tutela de urgência (doc. nº 01), tendo em vista que o crédito do Itaú Unibanco S.A. na 

presente Recuperação Judicial foi reconhecido por ele próprio em R$ 3.187.667,96 

(conforme petição do Credor de ID nº 9619417532) e não R$ 4.667.788,87 (como consta 

no Edital do art. 7º, §2º, da LFRE, ID nº 9613209019). 

 

2. Contudo, ainda hoje, mesmo com a Assembleia Geral de Credores 

pautada para o dia 10.03.2023 (sexta-feira), e com o pedido do próprio Credor para 

retificação de seu crédito, não houve alteração do Quadro Geral de Credores. 

 
3. Nesse cenário, diante do evidente periculum in mora, Assembleia Geral 

de Credores, que será realizada amanhã, às 13:30, com participação de Credor com 

crédito de R$1.480.120,91 a maior (R$ 4.667.788,87 – R$ 3.187.667,96). Muito embora 

o Credor já tenha reconhecido expressamente que seu Crédito é de R$ 3.187.667,96 

(três milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e 

seis centavos). 

 

URGENTE 
Pedido do próprio Credor requerendo 
a Retificação do Crédito de R$ 
4.667.788,87 para R$ 3.187.667,96, não 
efetivado no Quadro Geral de Credores 
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4. E diante também de fumus boni iuris, encontra-se no fato de que o próprio 

Credor requereu a retificação de seu crédito para a quantia de R$ 3.187.667,96 (três 

milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 

centavos), ID nº 9619417532, não se falando sequer em pretensão resistida, veja-se: 

 

 
 

5. A Recuperanda vem requerer, também nestes autos1, a concessão da 

tutela provisória de urgência para proceder com a retificação do crédito de Itaú Unibanco 

S.A. para o montante de R$ 3.187.667,96 (três milhões, cento e oitenta e sete mil, 

seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), na Classe III – 

Quirografários. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Nova Lima, 09 de março de 2023. 
 

 
1 Ou na própria Impugnação de Crédito nº 5210193-27.2022.8.13.0024, com o traslado da 
decisão daqueles autos para esta Recuperação Judicial. 
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______________________________ 
Thiago Almeida Ribeiro 

OAB/MG 154.027 

______________________________ 
Guilherme Andrade Carvalho 

OAB/MG 130.932 
 
 

 

_____________________________ 
Silvio Tiago Cristo de Melo  

OAB/MG 176.791 

______________________________ 
Odilon Arthur Campos Magalhães 

OAB/MG 197.100 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

Impugnação de Crédito nº 5210193-27.2022.8.13.0024 
 
 
 
 

 

 

 

SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA. – em Recuperação Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que contende com ITAÚ UNIBANCO 
S.A., vem, com urgência, em vista da Assembleia Geral de Credores a ser realizada 
nos dias 10.03.2023 (1º chamada) e 17.03.2023 (2º chamada), expor e requerer o que 

se segue. 

 

1. Trata-se de Impugnação de Crédito contra a relação de credores prevista 

no art. 7º, §2º, da LFRE, na Recuperação Judicial nº 5057734-40.2022.8.13.0024, que 

habilitou o Itaú Unibanco S.A. como credor, Classe III – Quirografários, da quantia de 

R$ 4.667.788,87 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta 

e oito reais e oitenta e sete centavos) (doc. nº 01): 

 

 
 

2. Na presente impugnação, a Recuperanda busca a redução do crédito do 

Itaú Unibanco S.A. para a quantia de valor de R$ 2.941.975,28 (dois milhões, 

novecentos e quarenta e um mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e oito 

centavos). 

 

URGENTE 
Pedido do próprio Credor requerendo 
a Retificação do Crédito de R$ 
4.667.788,87  para R$ 3.187.667,96 não 
efetivado no Quadro Geral de Credores 



Num. 9747535101 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO - 09/03/2023 20:05:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030920055795200009743628120
Número do documento: 23030920055795200009743628120

   

Alameda do Ingá, 88, 1° andar 
Vale do Sereno, Nova Lima / MG 
CEP 34006-042 
+55 31 3262-2554
                           www.arta.adv.br   Página 2 de 3 
 

3. Sem prejuízo ao prosseguimento da presente impugnação, em 

02.06.2022, a Impugnada efetuou bloqueio direto na conta corrente do Sr. Raphael 

Ferreira Silva, sócio da Recuperanda. 

 
4. Neste cenário, o próprio Itaú Unibanco S.A. (doc. nº 02), requereu a 
retificação de seu crédito na Recuperação Judicial para a quantia de R$ 
3.187.667,96 (três milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e noventa e seis centavos): 
 

 
 

5. Contudo, ainda hoje, mesmo com a Assembleia Geral de Credores 

pautada para o dia 10.03.2023, e com o pedido do próprio Credor para retificação de 

seu crédito, não houve alteração do crédito do Itaú Unibanco S.A. no respectivo Quadro 

Geral de Credores. 

 

6. Nessa toada, a Recuperanda requer a concessão de tutela de urgência 

para retificação do crédito do Itaú para a quantia de R$ 3.187.667,96 (três milhões, cento 
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e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), na 

Classe III – Quirografários, nos termos da manifestação do próprio Credor. 

 
7. O periculum in mora reside na proximidade da Assembleia Geral de 

Credores, que será realizada amanhã, às 13:30, com participação de Credor com crédito 

de R$1.480.120,91 a maior (R$ 4.667.788,87 – R$ 3.187.667,96). Muito embora o 

Credor já tenha reconhecido expressamente que seu Crédito é de R$ 3.187.667,96 (três 

milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 

centavos). 

 

8.  Por sua vez, o fumus boni iuris, encontra-se no fato de que o próprio 

Credor requereu a retificação de seu crédito para a quantia de R$ 3.187.667,96 (três 

milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 

centavos), conforme doc. nº 02, não se falando sequer em pretensão resistida. 

 
9. Portanto, necessária a concessão da tutela de urgência, retificando o 

crédito de Itaú Unibanco S.A. para o montante de R$ 3.187.667,96 (três milhões, cento 

e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), na 

Classe III – Quirografários. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Nova Lima, 09 de março de 2023. 
 

______________________________ 
Thiago Almeida Ribeiro 

OAB/MG 154.027 

______________________________ 
Guilherme Andrade Carvalho 

OAB/MG 130.932 
 
 

 

_____________________________ 
Silvio Tiago Cristo de Melo  

OAB/MG 176.791 

______________________________ 
Odilon Arthur Campos Magalhães 

OAB/MG 197.100 
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